




















COMUNIQUE-SE:

1- Apresentar o anexo 2 assinado pelo representante legal do
estabelecimento

2- No anexo 1 rever as áreas informadas nos itens 11 e 21

OBSERVAÇÕES:

Nos termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do Decreto 49.969/08, o
interessado deverá apresentar os documentos indicados acima no
prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação no Diário oficial da
Cidade de São Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser feito
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da unidade
responsável, e o envio dos arquivos deverão ser em um único PDF:
vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br; (email somente para
atendimento de comunique-se).

Plantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à
R. José de Magalhães, 500 (sala E) às terças-feiras das 10 às 12
horas e quintas-feiras das 14 às 16 horas .

Comunique-se   |   Documento: 143294003

6030.2025/0001158-2 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: BEAUNE IMPORTADORA LTDA

COMUNIQUE-SE:

PELA ÚLTIMA VEZ:

Apresentar o vínculo entre a AJTL ESTACIONAMENTOS,
VALET E SERVIÇOS GERAIS SOCIEDADE UNIPESSOAL
LTDA. ou a PRIMO PARK SERVIÇO DE MANOBRISTA LTDA.
- ME com a HM HM SUPERMERCADOS LTDA. (do Auto de
Licença de Funcionamento).

COMUNIQUE-SE SEM PRORROGAÇÃO.

OBSERVAÇÕES:

Nos termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do Decreto 49.969/08, o
interessado deverá apresentar os documentos indicados acima no
prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação no Diário oficial da
Cidade de São Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser feito
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da unidade
responsável, e o envio dos arquivos deverão ser em um único PDF:
vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br; (email somente para
atendimento de comunique-se).

Plantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à
R. José de Magalhães, 500 (sala E) às terças-feiras das 10 às 12
horas e quintas-feiras das 14 às 16 ho

Comunique-se   |   Documento: 143359857

6052.2025/0001040-3 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: ETAPA E CULTURA S/C LTDA

COMUNIQUE-SE:

- Preliminarmente esclarecer relação entre a atividade em questão
(nR2-7), com a atividade da atividade principal, face ALF da
principal ser p nR1-6

- Rever, face CNAE constante no CNPJ divergente do constante no
CCM

Obs:

Nos termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do decreto 49.969/08,
comunicar o interessado, a apresentar os documentos indicados
abaixo no prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação no Diário
oficial da Cidade de São Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser feito
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da unidade
responsável,e o envio dos arquivos deverão ser em um único PDF
vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br; (email somente para
atendimento de comunique-se). Plantão de dúvidas técnicas pelo
email cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br

Ou presencialmente à R. José de Magalhães, 500 (sala D) às terças-
feiras e quintas-feiras das 10 Às 12 horas e das 14 às 16 horas .

Comunique-se   |   Documento: 143381736

6039.2025/0004153-7 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados:

COMUNIQUE-SE:

Na RRT rever a declaração do item 3.1.5 (acessibilidade)

OBSERVAÇÕES:

Nos termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do Decreto 49.969/08, o
interessado deverá apresentar os documentos indicados acima no
prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação no Diário oficial da
Cidade de São Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser feito
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da unidade
responsável, e o envio dos arquivos deverão ser em um único PDF:
vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br; (email somente para
atendimento de comunique-se).

Plantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à
R. José de Magalhães, 500 (sala E) às terças-feiras das 10 às 12
horas e quintas-feiras das 14 às 16 horas .

Comunique-se   |   Documento: 143387837

6059.2025/0008749-8 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: BNM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ:
50.751.888/0001-72

COMUNIQUE-SE:

Preliminarmente à análise do presente, o interessado deverá
apresentar toda a documentação avalizado por responsável técnico
(com CREA / CAU, ART / RRT e CCM).

OBSERVAÇÕES:

Nos termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do Decreto 49.969/08, o
interessado deverá apresentar os documentos indicados acima no
prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação no Diário oficial da
Cidade de São Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser feito
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da unidade
responsável, e o envio dos arquivos deverão ser em um único PDF:
vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br; (email somente para
atendimento de comunique-se).

Plantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à
R. José de Magalhães, 500 (sala E) às terças-feiras das 10 às 12
horas e quintas-feiras das 14 às 16 horas .

Comunique-se   |   Documento: 143388736

6059.2025/0009011-1 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados:

COMUNIQUE-SE:

Preliminarmente à análise do presente, o interessado deverá
apresentar toda a documentação avalizada por responsável técnico
(com CREA / CAU, ART / RRT e CCM).

OBSERVAÇÕES:

Nos termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do Decreto 49.969/08, o
interessado deverá apresentar os documentos indicados acima no
prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação no Diário oficial da
Cidade de São Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser feito
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da unidade
responsável, e o envio dos arquivos deverão ser em um único PDF:
vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br; (email somente para
atendimento de comunique-se).

Plantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à
R. José de Magalhães, 500 (sala E) às terças-feiras das 10 às 12
horas e quintas-feiras das 14 às 16 horas .

Comunique-se   |   Documento: 143429727

6059.2025/0009219-0 - Cadastro de Anúncios

Interessados:

COMUNIQUE-SE:

Para o cancelamento do CADAN, decerá ser apresentado um
requerimento assinado pelo representante legal do estabelecimento
ou do proprietário do imóvel. Todos devidamente legitimados.

OBSERVAÇÕES:

O interessado deverá apresentar os documentos indicados acima no
prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação no Diário oficial da
Cidade de São Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser feito
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da unidade

responsável, e o envio dos arquivos deverão ser em um único PDF:
vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br; (email somente para
atendimento de comunique-se).

Plantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à
R. José de Magalhães, 500 (sala E) às terças-feiras das 10 às 12
horas e quintas-feiras das 14 às 16 horas .

Subprefeitura de Sapopemba

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS

Notificação Orientativa   |   Documento: 143463821

NOTIFICAÇÃO ORIENTATIVA

Auto de Fiscalização: 36-10034057 Processo: 6061.2025/3025968-
9

IDENTIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome/Razão Social: MITRA ARQUIDIOCESANA DE SAO
PAULO

LOCAL DA INFRAÇÃO
Rua: R SERRO FRIO 00318
Bairro: JARDIM ADUTORA CEP: 03978010 SQL: 153.064.0088-
3

FATO CONSTITUTIVO
Passeio em mau estado de conservação em imóvel edificado ou
não. Artigo 7º e item C-2 do Anexo Único da Lei nº 15.442, de
09/09/2011. Irregularidade constatada por Agente Público.

NOTIFICACAO
(Em observação ao artigo 10-A da Lei Municipal nº 15.442, de 09
de setembro de 2011 e do artigo 98 da Lei Municipal nº 17.841, de
19 de agosto de 2022.) Os responsáveis por imóveis, edificados ou
não, lindeiros a vias ou logradouros públicos dotados de guias e
sarjetas, são obrigados a executar, manter e conservar os
respectivos passeios na extensão correspondente à sua testada, de
acordo com as normas técnicas vigentes na Lei nº 15.442/2011 e
em seu Decreto Regulamentador nº 59.671/2020. Assim, fica Vossa
Senhoria ORIENTADA a promover os devidos reparos ou adequar
o passeio (calçada) de modo a proporcionar a circulação livre e
segura dos pedestres pelo prazo de 30 (trinta) dias contados a partir
da publicação resumida deste documento no Diário Oficial da
Cidade, nos termos do artigo 100, § 4º, da Lei nº 17.841/2022.
Após o prazo concedido, a Administração procederá nova vistoria
e caso a irregularidade não tenha sido sanada, serão aplicadas as
sanções previstas na Lei Municipal nº 15.442, de 9 de setembro de
2011 (multas reaplicáveis a cada 60 dias até regularização)

Fundação Theatro Municipal de São
Paulo

ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Despacho Autorizatório   |   Documento: 143455656

INTERESSADA: Escola de Dança de São Paulo

ASSUNTO: Edital do processo seletivo para o programa de
formação em dança 2026 da Escola de Dança de São Paulo.

DESPACHO

I. À vista dos elementos constantes do presente, especialmente da
minuta de edital de fl. 143262287 e na competência a mim
atribuída pelo artigo 28, inciso I, do anexo I do Decreto Municipal
nº 53.225/2012 e da portaria de designação nº 15, de 18 de janeiro
de 2023, publicada no DOC de 19.01.2023, aprovo a minuta do
edital apresentada e AUTORIZO a abertura do processo seletivo
para o ingresso no programa de formação em dança 2026 da Escola
de Dança de São Paulo.

II. DETERMINO sua publicação pelos mais amplos meios,
devendo ser juntados aos autos comprovantes dessa divulgação e
publicação de aviso em jornal de grande circulação.

III. A íntegra do edital está disponível no documento SEI nº
143262287.

IV. Publiquem-se os itens I e III e o edital aprovado, devolvendo-se
o presente à Escola de Dança de São Paulo para a realização do
processo seletivo e sua divulgação pelos mais amplos meios.

São Paulo, 30 de setembro de 2025.

ABRÃAO MAFRA DE OLIVEIRA LOPES

Diretor Geral

Fundação Theatro Municipal de São Paulo

Empresa de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Município de São Paulo
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GERÊNCIA JURÍDICA

Extrato   |   Documento: 143470369

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO.

TERMO DE COOPERAÇÃO Nº TC-06.09/2025 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO - PRODAM-SP S/A E A PASTORAL DO MENOR DA
ARQUIDIOCESE DE SÃO PAULO.

PROCESSO SEI Nº 7010.2022/0003288-0.

OBJETO: ESTABELECER AS CONDIÇÕES BÁSICAS PARA O
DESENVOLVIMENTO DO “PROJETO ACADEMIA DIGITAL”,
POR MEIO DO ESTABELECIMENTO DE ATIVIDADES
CONJUNTAS ENTRE PRODAM-SP E PASTORAL DO
MENOR. O TERMO TEM COMO PRINCIPAL OBJETIVO A
CAPACITAÇÃO PESSOAL E PROFISSIONAL DAS
CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO
PESSOAL E/OU SOCIAL POR MEIO DA TROCA DE
EXPERIÊNCIAS, METODOLOGIAS, DISPONIBILIZAÇÃO DE
CURSOS TECNOLÓGICOS E COMPARTILHAMENTO DE
INFORMAÇÕES ENTRE OS COOPERADORES.

VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES, CONTADOS A
PARTIR DE 11/09/2025.

VALOR: O PRESENTE TERMO NÃO IMPACTARÁ EM
QUALQUER CUSTO OU ESPÉCIE DE REPASSE
FINANCEIRO ENTRE OS COOPERADORES, CABENDO
EXCLUSIVAMENTE A CADA COLABORADOR SUPORTAR
O ÔNUS PARA A CONSECUÇÃO DO REFERIDO TERMO.

DATA DA ASSINATURA: 11/09/2025.

Companhia Metropolitana de Habitação

DIFIN/GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E
CONTROLE FINANCEIRO

Despacho Autorizatório   |   Documento: 143308464

Objetivando atender às necessidades de pronto pagamento da
Coordenadoria de Documentação Especial/SUJUR, conforme
Processo SEI nº 7610.2025/0003173-2 e baseado nas disposições
legais atinentes à matéria, em especial o artigo 2º, inciso I e VIII da
Lei 10.513/88, bem como os artigos 1º, 4º e 5º do Decreto
48.592/07 e Portaria SF 151/2012, AUTORIZO, de acordo com a
Portaria nº 002/25-COHAB-SP, de 09 de Janeiro de 2025
(117529216), o Decreto Municipal nº 64.008, de 16 de janeiro de
2025 e Norma COHAB/GAFIN P-059v21, a concessão de
adiantamento em nome do funcionário PAULO SÉRGIO NAGY,
RE nº 4781-3, CPF nº 031.122.008-88, referente ao mês de
Outubro de 2025, com a emissão de Nota de Empenho, de
Liquidação e de Pagamento no valor de R$ 1.000,00 (Um mil
reais), onerando a dotação
83.10.16.122.3024.2.611.3.3.90.3900.09.1.501.9001.0.

Portaria   |   Documento: 143394457

PORTARIA FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO Nº 01 DE
29 DE SETEMBRO DE 2025.
Abre Crédito Adicional de R$ 139.805,21 (Cento e Trinta e Nove
Mil e Oitocentos e Cinco Reais e Vinte e Um Centavos) de acordo
com a Lei nº 18.220/2024.
O Diretor Presidente da(o) Fundo Municipal de Habitação, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida no art. 7º,§ 2º da Lei nº 18.220, de 27 de
dezembro de 2024, e no art. 26 do Decreto 64.008, de 16 de janeiro
de 2025, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades
da(o) Fundo Municipal de Habitação,
R E S O L V E:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de
R$ 139.805,21(Cento e Trinta e Nove Mil e Oitocentos e Cinco
Reais e Vinte e Um Centavos), à seguinte dotação do orçamento
vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
91.10.16.482.3002.3356 Regularização Fundiária
44903900.08.1.759.8011.1 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica 139.805,21

139.805,21
Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-se-á
através de recursos provenientes da anulação, em igual
importância, da seguinte dotação:
CÓDIGO NOME VALOR
91.10.16.482.3002.3353 Ampliação, Reforma e Requalificação de
Unidades Habitacionais
44905100.08.1.759.8011.0 Obras e Instalações 139.805,21
139.805,21
Artigo 3º Este(a) portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
Diogo Batista Soares

São Paulo Obras

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Comunicado   |   Documento: 143496914

CONSULTA PÚBLICA 002/2025/SPOBRAS

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,
representada pela SÃO PAULO OBRAS - SPObras, em
cumprimento aos termos do Decreto Municipal Nº 62.100, de 27
de dezembro de 2022, realiza CONSULTA PÚBLICA do Edital da
LICITAÇÃO SPOBRAS nº 90009/2025/SPOBRAS, regida pela
Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22,
PROCESSO nº 7910.2025/0001420-0, que tem por objeto a
contratação de empresa ou consórcio especializado em engenharia,
arquitetura, urbanismo e meio ambiente para elaboração de projetos
executivos e execução das obras e gestão ambiental das obras de
implantação do TÚNEL SENA MADUREIRA e requalificação urbana
do entorno imeadiato, na Região Sul da Cidade de São Paulo,
conforme Anexo I - Termo de Referência. , sob o regime de
empreitada por preço unitário.

A SÃO PAULO OBRAS - SPObras realiza esta Consulta Pública
com o intuito de colher subsídios que poderão ser utilizados no
Edital da Licitação, além de garantir maior transparência em todo o
processo licitatório, visando também aprimorar a qualidade de sua
instrução.

Os interessados poderão consultar as Minutas do Edital e do
Contrato, bem como o Anexo I - Termo de Referência, no site da
SPObras www.spobras.sp.gov.br. Após a análise dos referidos
documentos, os interessados, devidamente identificados, poderão
apresentar sugestões ou opiniões, com a indicação dos itens e
subitens, acompanhados de argumentação que os justifique,
enviando seus comentários para a Gerência de Licitações e
Contratos através do e-mail: licitacoes@spobras.sp.gov.br, até às
17h00 de 08/10/2025. A São Paulo Obras - SPObras procederá a
análise dos esclarecimentos, sugestões e opiniões e publicará a sua
manifestação no Diário Oficial da Cidade.

A construção do Túnel da Avenida Sena Madureira, conta com o
apoio da população, representa um avanço importante na
infraestrutura da Cidade de São Paulo e tem por objetivo:

· Melhoria da mobilidade urbana, diminuindo congestionamentos;

· Aumento da segurança de motoristas e pedestres, e

· Contribuição para a valorização e qualidade de vida dos
moradores.

EDITAL E ANEXOS - SEI Nº 143496050

Extrato   |   Documento: 143473603

PROCESSO SEI Nº 7910.2022/0000824-8

EXTRATO DO ADITAMENTO 07 AO CONTRATO Nº
094/SPOBRAS/2022

LICITAÇÃO SPOBRAS N° 037/2022

Contratada: MACOR ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO S.A.

CNPJ: Nº 57.646.374/000104

Objeto: Adoção de novo Cronograma Físico-Financeiro,
prorrogando o prazo de vigência contratual até 28/02/2026. A

contratada tem 10 dias para apresentar à SPObras a(s)
ART/RRT/TRT (s) atualizada(s) de todos os profissionais que
atuam neste contrato, em cumprimento à cláusula 7ª do contrato.

Data: 29/09/2025

Extrato   |   Documento: 143477039

PROCESSO SEI Nº 7910.2023/0001203-4

EXTRATO DO ADITAMENTO Nº 02 AO CONTRATO Nº
240/SPOBRAS/2023

Licitação: 094/2023

Contratada: CONSTRUTORA SANDIN LTDA.

CNPJ: Nº 51.182,145/0001-91

Objeto: Fica adotado novo Cronograma Físico-Financeiro,
alterando o prazo de vigência contratual até 28/02/2026.

Data: 19/09/2025.

Extrato   |   Documento: 143474935

PROCESSO SEI Nº 7910.2022/0001301-2

EXTRATO DO ADITAMENTO 05 AO CONTRATO Nº
042/SPOBRAS/2023

LICITAÇÃO SPOBRAS N° 089/2022

Contratada: CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA.

CNPJ: Nº 56.838.949/0001-10

Objeto: Adoção de novo cronograma físico-financeiro alterando o
prazo de vigência contratual até 31/01/2026.

Data: 30/09/2025

Extrato   |   Documento: 143473822

PROCESSO SEI Nº 7910.2023/0000627-1

EXTRATO DO ADITAMENTO 05 AO CONTRATO Nº
136/SPOBRAS/2023

LICITAÇÃO SPOBRAS N° 015/2023

Contratada: CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA.

CNPJ: Nº 56.838.949/0001-10

Objeto: Adoção de novo cronograma físico-financeiro alterando o
prazo de vigência contratual até 28/02/2026.

Data: 30/09/2025

São Paulo Transporte S/A

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA

Comunicado   |   Documento: 143486296

COMUNICADO

A São Paulo Transporte S/A., CNPJ 60.498.417/0001-58,
comunica que tem interesse em receber da empresa BYD do
Brasil Ltda., CNPJ 17.140.820/0002-62, dois veículos modelos
Dolphin Mini e Dolphin GS, e dois carregadores tipo Wallbox
7kw, ofertados a título de comodato, pelo prazo de 1 (um) mês.

Eventuais interessados em oferecer em comodato bens
congêneres, ou em apresentar impugnação à presente proposta,
deverão fazê-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da
data desta publicação.

Não serão conhecidas as impugnações que não apresentarem os
motivos de fato ou de direito que obstem o recebimento dos
bens.
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